
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-tnail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 059/2022

PREGÃO PRESENCIAL N"* 009/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA; CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA., devidamente inscrita no CNPJ
sob n.° 40.997.796/0001-13, com sede à Rua Jose Bonifácio, 424, São Miguel,
Francisco Beltrão/Pr., neste ato representado pelo Administradora a Sra. CLEUSA
BAZZI ARMACHUSKI, brasileira, comerciante, portadora do RG n.° 50936236, e do
CPF sob n.° 706.851.009-44, residente e domiciliadoa, na Cidade de Francisco
Beltrão/Pr., pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que
se regerá nos termos da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas
condições do Edital de Pregão Presencial N° 009/2022 pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de
serviço de arbitragem para realização de jogos nas seguintes modalidades: Futsal,
Futebol Suíço, Futebol de Campo e Voleibol, a serem realizados pela Secretaria
Municipal de Esportes deste Município de Planalto, nas condições fixadas nas
cláusulas a seguir:
Lote

1

Item

01

02

Produto

Equipe de
arbitragem para
jogos de futebol de
salão(FUTSAL)
Equipe de
arbitragem para
jogos de futebol de
salão(FüTSAL),
com 2 árbitros de

quadra e um
anotador, jogos
com duração de
40 minutos

corridos, divididos

em dois tempos de
20 minutos cada.

Equipe de
arbitragem para

Marca

SERVIÇOS

SERVIÇOS

UN

UN

UN

Quant,,

250

100

305,00

670,00

Preço total

76.250,00

67.000,00
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1593
85750-000 PLANALTO - PARANA

jogos de futebol de
campo, com 1
árbitro, 2
auxitiares e um

anotador, jogos
com duração de
90 minutos

corridos, divididos
em dois tempos de
45 minutos cada.

1 03 Equipe de
arbitragem para
jogos de voleibol,
com 2 árbitros e

um anotador,

jogos com três
sets.

SERVIÇOS UN 100 290,00 29.000,00

TOTAL 172.250,00

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 172.250,00
(cento e setenta e dois mil e duzentos e cinqüenta reais) daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes ao presente Contrato dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem
rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da
Secretaria Municipal de Assistência Social, comprovando que o objeto foi entregue em
conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n" 009/2022.
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município de planalto
CNPJ; 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO 1^ Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) O Municipio emitira a solicitação formal para prestação dos serviços com 10
(dez) dias de antecedência ao evento.

b) A empresa deverá apresentar a escalação dos árbitros com antecedência minina
de 48 (quarenta e oito) horas, bem como deverá apresentar a comprovação de
que os integrantes de sua equipe residam a uma distância rodoviária de no
mínimo 40 (quarenta) quilômetros do Município de Planalto, visando assim que a
proximidade não interfira ou influencie na decisão de arbitragem, levando-se em
conta o contato próximo ou amizade com os jogadores ou times que estarão
disputando os jogos.

c) No ato de assinatura do Contrato a licitante vencedora deverá comprovar
possuir em seu quadro de profissionais no mínimo:

1) Para o item OI(FUTSAL):

0JUü.^Qcn-
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•  08 árbitros: mínimo 06 árbitros credenciados à Federação Paranaense de
Futsal, com apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos
diplomas e/ou certificados.

•  08 anotadores: mínimo 06 anotadores credenciados à Federação Paranaense
de Futsal, com apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos
diplomas e/ou certificados.

2) Para o item 02 (FUTEBOL SUÍÇO):
•  06 árbitros: mínimo 04 árbitros credenciados à Federação Paranaense de

Futebol (para os profissionais de Futebol Suíço), com apresentação de cópias
autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou certificados.

•  06 anotadores: mínimo 04 anotadores credenciados à Federação Paranaense
de Futebol (para os profissionais de Futebol Suiço), com apresentação de
cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou certificados.

3) Para o item 03 (FUTEBOL DE CAMPO):
•  06 árbitros; mínimo 04 árbitros credenciados à Federação Paranaense de

Futebol (para os profissionais de Futebol de Campo), com apresentação de
cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou certificados.

•  06 anotadores: mínimo 04 anotadores credenciados à Federação Paranaense
de Futebol (para os profissionais de Futebol de Campo), com apresentação de
cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou certificados.

•  06 auxiliares: mínimo 04 auxiliares credenciados à Federação Paranaense de
Futebol (para os profissionais de Futebol de Campo), com apresentação de
cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou certificados.

4) Para o item 04 (VOLEIBOL):
•  06 árbitros: mínimo 04 árbitros credenciados à Federação Paranaense de

Voleibol ou CBV (confederação brasileira de voleibol), com apresentação de
cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou certificados.

•  06 anotadores: mínimo 04 anotadores credenciados à Federação Paranaense
de Voleibol ou CBV (confederação brasileira de voleibol), com apresentação de
cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou certificados.

d) A empresa deverá comprovar o vínculo de trabalho do profissional designado
para a execução dos serviços com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de
Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa
proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser
proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição.

e) A licitante deverá apresentar Declaração de Responsabilidade, indicando o
responsável pela execução dos serviços, designado à execução do objeto
(conforme Anexo VII) do edital.

f) É obrigatório a equipe de arbitragem apresentar comprovação de vinculo com a
Federação respectiva ao tipo de jogo (futebol de salão, suíço, campo ou
voleibol) o qual prestará o serviços, no dia do evento.

g) Os serviços serão executados no município de Planalto, nas dependências dos
campeonatos, podendo ser na sede ou nos distritos, conforme programação a
ser definida.
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h) Deverá obedecer rigorosamente ao calendário, ficando sob responsabilidade do
ganhador a substituição do profissional em caso fortulto ou imprevisto, para que
não comprometa as atividades.

i) A prestação dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado será
efetuada de forma parcelada, ou seja, conforme o cronograma desenvolvido
pela Secretaria de Esportes desta Prefeitura Municipal de Planalto;

j) A Contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à
execução dos serviços (uniformes, apitos, cartões), responsabilizando-se pela
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos
serviços;

k) O acompanhamento da prestação de serviços objeto da presente licitação, será
efetuado por funcionário devidamente designado pela Secretaria de Esportes
desta Prefeitura Municipal de Planalto;

I) 0(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer
interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais;

m) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

n) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
prestação dos serviços, é de total responsabilidade da proponente,

o) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01470 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

01500 08.124.27.812.2701.2076 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
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a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ala de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trígésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do ifornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
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3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unílateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de ínidoneídade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n® 8.666/93 e suas alterações

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avançadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
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Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento Irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendímento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de ínsotvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

8jôlu^CL
3o



Ql lMMklHlã íMUM,
0'-^ i'-,""^* X'''.yi'j

Uy^C -v..'.Xc ■ ■' :■/] ■ \';ú\X }'.X''X /íl ; '/M
íú., v^C •; A, 3 ■ ^ >,:.; ■:; 3i};.,;, 3:;:,.. • : [: ■ . •
í":BGf o-:- '.. Ob;-- h-

% rP' ■
:  'i

j  • r-': noc -vr:\ ,;h

3b a<.<Upê3Ci fÚõ?T.3 CIO'-;.;;^.4'/» GG •.>-;v-ÍíGGÍ\^ í^3>'X . g; Õ^S^-íQiè':::,^
:3CÍTA\áJX 33b 3CA'3.3í;::í:3 303 íí;-;:;K •■•;- G gíOO O.iilGiri-X^ Gf;;. , ;/:>Íbi-^U3ü'í ^"iSq OüOX iü-^

bXX3jj\b\T'/:b':D 3,^3 v:j30':b::.õ . 3 :;.a.c fc í::!: ??^v-r os.5Ír3G':< o j^^oX-rõ- G
SlíJc SíSíJiSV^iUO aO^Dlv íOD 0S3W3) :.^0 OG03.ÕV.33S ÍÜUiHeVG r. ■ oUik-O 3333^3:0:^

G3inr!íq-1 -vt aiqiüiniiíb c-b íí £':'ino0; eiüár'3i sò':---. oblüoonn::
ÍCi.q:!'iq ob ob.330-0 :vb 03Õ33Íl3^3:Q. -b ••}i3neví:: C/t3bi.;p;'b3 - V>b>tpí:"íc-^'Í

bJO e el:iy3"-}ÍG "rrioí 3: bo^boq bb;-rA'-'!""":b0.j o^>r;GG
.«'jj:l;vr--t..;nir;i ohGX^G-C. 00 wotuboooo '<3'; :--:0 :-.r.: õ0b0Sb.->z3- 30:33 •:0;'-/r3ípK^::

b Ãí3U.^-í-3^^ - AbiOíA AJiJoÚÁA-:
.0lk)^33n<:,i ,0h;b.'í3 .• ■;•: o-.c-í;. ;o33' 3G'- - - .í'Gq o b'rí3C^i-:

333 333 ■■:.-33 "'-3 í.i 3: Ot'i(}3;j3 X3!''>3! O'--bSíSipSí^-Jw
■cib;./.iG^iinoj í-3bGíi:?b-) o;.. .GiGbbT-; o;;-if^:vT> ■JG 3b; 'r/:-;i>q- i -3K> oba o (3

ÍS 'Sy GU! ^500 h i.>i.iU-f.;lj"Á;< 33:03'^- :0!31:3 íJOO -VG ':-3í.:^:í' :3'' >'.• <('1
:B0b€l}.>QlC3 ib-33ibq oGí' íOqiViú3: ::o3; ■:é3i!i3303 iib .:"vbb:iCÍc;-:Oí.íM.í

O;9^o3cobvií;^ c;:^b o?vqn;!0.:b ^íri q^bqG^iGb-KvvbA oh c:";íg[ sc Á^tbí-nbGíí;. :; joobE -o
ob.-qjibi;CO

abbBTj-vbGrrsvv b ocoooiriooK^} AjAa ;jo 3,33 .i-'\bqo •:'rf G!:i;..3-í'3:b obn (b
t-b obooxAòuix A^-33: \ 3-03 .olGbooO BA30 Oi^kio «. '^ iA(>:' oéyóby.AíyAuô 3 ■■ ■..:
íjvi üb33-Xi .:.■ .3v3\í\.3 33Ç.:-: AO ^ ^AXnlAO-) 3b obq-íír: ^:g"x .3'i'bq3\33qq rq!: ;; ,;}
P- ;V.33oA 3üp ;ObqG!C ;.0:;)i! ;;g obOiO B OÍOOX, Ííi33 }G^3'!8\; ííG i/P G G:bHè-^3>.:ó:í

[ObOBítOO 0;30ü::3] .-V • ^ : :.;Gí3a-> :?"• Í
3'oq 0bq([Vn333} 333bÍ'OS33 Ol. OóAoOCO ;'r3"iAeb bíív ~)33Cí:\3C-Òc33 3 3 (T
.3:a"iono.::;i' 3b obiO.;: x-íGbb :3) "pr .,í' -x:íi c- 'l30uoo3^o:)>^

A'A30ij ';b 0^33.3....õ vif; 30 ob=?';c;A-j oo^orib^oino'- io
GioübVíoon' eb oboOG,;;o íj-:) tyonbii" - o3'- ■■.oiOOíOKjBO (n

:D3i3b:;-!oo3 õ::;otik.'-^3?b u
X'-b-'. vO^^iOc :;3 3'..: »■»":; Ji./!.'ÒO h.O UO 0O;-j0;:3-1- ; GO Oo^/O. O G :3>;30r- í;õ'0>??30 0

:oiObri;' .:■ eiívvo vbpGoox::; o = . -o;.:pio-:i3iq .oi^v^io-iniríioA só co iu: g
.OjíiSínioodí'! o o.o/;ó;í:;.q ; gjx 9- oioAoq eooex-jn: ob or>c:s.G"' (;i
ibiBS 3U3 fí O3b;G!T0b-.5fm:iw 0::Ó3ri: A o õb33333.--3 0'n:X;O0 GAq 30bií(;(; :00'30 ;•; Kaboo-Ó. 3;J
ç^iobã"; 33 ooo 3; iAi33''33:mõ>::: í:33~í303:í oh í-?3^0: oO - •- O 3"'^V;ATAn'r'^b)Ó ; '• 3';o;ib:30>.Á^;'

:0:n;:;:G' i 3bl3-aú:::3>\)303 03.303 Oh3)}h03: ó
,nb330'0áü03 0«íf!3;i!O:U.q>0-; /íOgg;'- «iXOt ob ÜO 0:0333 OOcD ob -Õ:;!b3!7'XO 3!

.obr^nsAkíAoh vbov 'oo-i 00 í^v^iíosqio;
cnoiio^O) O030 ooioíbooir; -xovCO oA";b;o333 ò. i iO{A'iq O • obooox', 3tí:s<^b"3&A

fióbóíi b "o b-. . ob :o33:oq3õ 3 b \ .Io. o-v .Xrb^-ono; •:• 3xJ:::; £ob i&njpsi^op
íne 3 AtA!'.õATAO0 so t:o'Ao'b o.~:>r>nooãi Ò-.CA'! AA"3b3033: A - C"ihoo>oT

.003080,A - n 10. ; bó CT .i"53 c;n s.;c;ivv/o:i cvi/o>je)n:fnos ofí3Í.j-'A'i ab víoo

oãvajívíüíüo;! m- muiOi A.iueuÀjn
'iOA {moeb O:oõoob o^ooo obuoo : . •••' --o-õoooooo oooooònorojo oP. ooAõ: í>í>-íqA;oA
íooboioA; ií3i eohsioooòy ':.: o-.; í:;* ' je-q-o orno^ -oo aõvooo c30';i-'03 o b-oc-oj 'roa eooA
■■ ObioAA.bb bo-Aj roboA^ .õoP': .,.,3oA Osb xx ooX:- oQ^fl oí- ;£;qbJi^!Oó-

■ bOfeiOS ,Obóí"b;''--i

o,\'0'-- í í\r:\-i3jAHAX: ••■• .AAÓÓvbAiA A:''ií'Ó.:ój Av.)Uí;:U.-..-ó3



CIPIO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n®. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, 28 de fevereiro de 2022.

Lhí} e.
CONTRATANTE

üa
RATADA

TESTEMUNHAS:


